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COTAÇÃO ELETRÔNICA 001/2026 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE DESKTOPS 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. OBJETO 

O presente documento estabelece as especificações técnicas mínimas para a aquisição de 226 

desktops destinados ao atendimento das demandas administrativas, operacionais e técnicas nas 

dependências do Hospital Itamed, administrado pela FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY. 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 Todos os desktops fornecidos devem ser novos, de primeira linha, livres de uso prévio, com 

garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses do fabricante, contados a partir da data de entrega, e 

com a possibilidade de extensão de garantia, se requisitado pela FUNDAÇÃO. 

2.2  Em caso de defeitos de fabricação ou problemas identificados nos equipamentos durante o 

período de garantia, o fornecedor deverá realizar a substituição ou reparo do produto no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis após a notificação, sem qualquer custo adicional para a 

FUNDAÇÃO. 

2.3 O fornecedor será responsável por quaisquer danos ou prejuízos ocasionados por falhas nos 

equipamentos fornecidos, devendo arcar com as reparações necessárias. 

2.4 Não será permitido o fornecimento de equipamentos fora das especificações técnicas definidas 

neste documento ou que não atendam às exigências da FUNDAÇÃO, sob pena de rejeição do 

material e aplicação de penalidades contratuais. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DE HARDWARE 

 

As especificações a seguir definem os requisitos mínimos de hardware para a aquisição de226 

desktops destinados ao uso administrativo e técnico no âmbito da FUNDAÇÃO DE SAÚDE 

ITAIGUAPY. 

Os equipamentos deverão atender plenamente às necessidades de desempenho, 

confiabilidade e compatibilidade com as ferramentas utilizadas pela FUNDAÇÃO, garantindo suporte 

às atividades diárias com eficiência e segurança. 
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Item Descrição 

1 Chassi do desktop modelo mini, dimensões aproximadas 115 x 102 x 41 

mm (aceitamos variações pequenas conforme fabricantes), compatível 

com suportes VESA. 

2 Processador Intel® Core™ i5 14500T 14ª geração  (14 core, 20 threads, 

cache de 24MB, 1.7 GHz a 4.8 GHz) 

3 No mínimo 4 (quatro) portas USB (sendo pelo menos 2 USB 3.2) 

4 Windows 11 Pro, Português 

5 16 GB DDR5 (1x16GB) 5600MT/s 

6 SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 (Classe 25) (Sem discos rígido 

adicional) 

7 1 porta RJ-45 para rede cabeada Gigalan ou superior 

8 1 (Uma) saída de vídeo HDMI  

9 1 (Uma) saída de vídeo DisplayPort 

10 Teclado com fio preto ABNT2 do mesmo fabricante 

11 Mouse óptico preto do mesmo fabricante 

12 Monitor 24’’ Full HD , painel IPS 60 Hz do mesmo fabricante 

13 Sem Placa adicional  Wi-FI 

14 Sistema de refrigeração eficiente para operação contínua e silenciosa. 

15 Fonte de alimentação, com certificação de eficiência energética, como 

Energy Star ou EPEAT, para garantir consumo energético reduzido. 

16 Suporte técnico para hardware em dias úteis 

17 Assistência básica no local: técnico é enviado ao seu local 

 

18 

Atender às normas de segurança nacionais (INMETRO ou equivalente) 

e padrões internacionais de qualidade 

 

19 

Equipamentos entregues em embalagens originais do fabricante, 

lacradas e com garantia de transporte seguro 

 

20 

Garantia mínima de 3 (três) anos no local (on-site), incluindo peças e 

mão de obra 

 

   

 

4.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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7.1  O FORNECEDOR deverá apresentar a Nota Fiscal na entrega dos equipamentos, 

devidamente acompanhada dos dados bancários e mencionando o número do contrato. A 

FUNDAÇÃO analisará a documentação e realizará o pagamento dentro de um prazo a ser 

negociado entre as partes, contado a partir da validação da Nota Fiscal. 

7.2 A FUNDAÇÃO poderá aplicar descontos em caso de descumprimento dos prazos de entrega 

previamente acordados, com base em percentual a ser definido em contrato. 

7.3 A entrega dos equipamentos deverá ser acompanhada de todos os documentos especificados, 

como manuais, termos de garantia e quaisquer outros exigidos.  

7.4 Caso ocorram divergências nos equipamentos entregues ou descumprimento das 

especificações técnicas acordadas, a FUNDAÇÃO se reserva o direito de reter o pagamento 

proporcional até que as pendências sejam sanadas. 

7.5 Os termos específicos de prazo e condições de pagamento serão definidos em comum acordo 

entre a CONTRATADA e a FUNDAÇÃO, e formalizados no contrato. 
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